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PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA - ESTADO DO PARANA

. Av. Pérola Eyington, 1 .800 - cep 87.540-000 - Pérola - Pr.
Fone/Fax (44) 3636 - 8300 --- CNPJ 81.478.133n001-70 : r:

NOTADE
EMPENHO' 

1n ÚH't'
Recurso

00494002929.2022
o do Empenho Tipo do Ernpênho

Ordi- ná rio
Cdegoria de Empenho

Comum
órsão 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade 02 Fundo Municipal de Saúde
00taçáo 10.305.0010 .2.034. 3390. 30. 00. 00 MATERTAL
Desdobranenlo 3390302800 MATERIAL DE PROTEÇÃO E
Fonte de Rêcursos 00494 Bloco de Custeio das Açôes e

DE
)L
Se

CONSUMO
GURÀNÇA
rviÇos Pú

Conta

cortâ 02486

credoÍ 01842 HALISSON LOUIZ DA SILVA * ME
EndeÍeço AV. CAEE EILHO 330 CENTRO
CNPJ/CPF 08.638.042/000L-64 lrone 3636-1006 PÉRoLACidade

Licitâçâo

Dispensa por Lim
Número Solicitaçâo Contrato Enissâo

10. 05.2
Venciírento

49.06.22
Valor Orçado

40.000, 00
Saldo Anterior

29 .573,65
Valor do Empenho

196,00
Saldo Atual

29 .3L'7 , 65
Valor Íotal

196,00

DAüCI

Valor LJnitário

98, 0000

tiQU§

Especiricação
Coturno sefety footwear no 41.
Aquisição de coturno para serem
utifizados como EPI"s pelos
agentes na aspersão de veneno no
combate a dengue (Dj-visão de
Vl-giIâncÍa Sanitária ) . Conforme
solicitação.
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196,00VALOR LIQUIDO
Bonco Credor

061084-1148 126

E Servicos Foram Prestados
Declaramos que os ! Materhis Foram Erúregues

E Obra Executada

Acham-s8 ConÍorme, Aceito e Recebidos

assinatura

cârgo

Aúorizo o empenho da(s) despesa(s)
acima discrininada(a).

Datâ 

-/-i-
Encarregado do Serviço

c0
Ordenador dq Dêspesa

ê"r-- -_-

Dats 

-/-i-

Representeda pelo cheque no

Data _/_/_.
a ordem do

Declaroíamos) nara os devidos tins. que recebi(emos) I impodânciâ de ( cento e noventa e sei6ctfuBfl3QÇ*******-
;i;tr, tí'* tri i * * * * * ** * + + +'* * *'* * + + * * * * ** * * * ) e pela qualdou(anos) plena e irrevegável quitação.

RECIBO

Data 

-/-/-

CrÍr}:ú

Credor

s;

I
nome :
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SECRETARIA: SAÚDE

orvrsÃo: vroúrucrn sarurrÁRre

JUsrFrcATrvA pARa conrRatacÃo DTRETA

Aquisição de coturnos a serem utilizados como EPI'S pelos agentes na aspersão de veneno no combate a

dengue, conforme artigo 24, inciso ll da lei 8.666/93.
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